
          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°077 de 30 de abril de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 1

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$3.200.000,00(três  milhões  e  duzentos  mil  reais),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 7394/2024

D E C R E T A:

DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.200.000,00(três milhões e duzentos
mil reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SM DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

20.608.57.2222.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01798.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emenda Individual Parlamentar Especial  nº 202339150001 Fonte 1.798 R$200.000,00

Manutenção das Atividades  do Departamento de Agricultura

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15.451.42.1003.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$3.000.000,00

Pavimentação de Vias Urbanas

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$3.000.000,00

01798.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emenda Individual Parlamentar Especial  nº 202339150001 Fonte 1.798 R$200.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 30 de Abril de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de Abril
de 2024, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.04.30 15:17:27 
-03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$508.011,19(quinhentos  e  oito  mil  e  onze  reais  e  dezenove
centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7395/2024

D E C R E T A:

DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 508.011,19(quinhentos e oito mil e
onze reais e dezenove centavos) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$60.479,40

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$68.989,71

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

03.001 - SM DE SAÚDE

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2008.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$4.229,69

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Saúde

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2040.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$886,57

Manutenção da Folha de Pagamento do Sistema de Iluminação pùblica

05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.61.58.2025.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$555,73

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.807,50

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$57.598,59

Manutenção das Atividades da SM de Esporte

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$61.964,00

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

13.392.47.2224.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$50.000,00

Manutenção da Banda e Fanfarra Municipal

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

13.392.47.2224.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

37.000 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13.392.46.2142.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$187.500,00

Fundo Municipal da Cultura

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$60.479,40

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$68.989,71

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

03.001 - SM DE SAÚDE
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2008.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$4.229,69

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Saúde
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28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO
28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2040.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$886,57

Manutenção da Folha de Pagamento do Sistema de Iluminação pùblica

05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.61.58.2025.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$555,73

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.807,50

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$50.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Esporte

27.812.47.2214.33903100000000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$580,00
27.812.47.2214.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00
27.812.47.2214.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00
27.812.47.2214.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$18,59

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$50.000,00
27.812.47.2214.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$11.964,00

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

13.392.47.2224.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

Manutenção da Banda e Fanfarra Municipal

13.392.47.2224.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00
13.392.47.2224.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

13.392.47.2224.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00
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37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
37.000 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13.392.46.2225.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$75.500,00

Taxas de Utilização de Bens Culturais

13.392.46.2142.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$19.500,00

Fundo Municipal da Cultura

13.392.46.2225.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$71.500,00

Taxas de Utilização de Bens Culturais

13.392.46.2225.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$21.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 30 de Abril de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de Abril
de 2024, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.04.30 16:40:05 -03'00'
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DECRETO Nº 7396/2024. 
De 30 de abril de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado e 
Nomeia Comissionado do Poder Executivo 
Municipal, conforme especifica”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 26.298/2024: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, a servidora: Alessandra de 
Mello Belini, inscrita no CPF/MF sob o n. 074.536.369-57, portadora da cédula de 
identidade n. 8.061.837-9, SESP/PR, a partir de 02 de maio de 2024. 
 
Art. 2º Fica nomeado para o cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, o servidor: Cleberson 
Zepechouka, inscrito no CPF/MF sob o n. 073.307.429-45, portador da cédula de 
identidade n. 10.465.159-3, SESP/PR, a partir de 02 de maio de 2024. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
as atividades relacionadas ao recursos humanos e patrimônio, realizando o 
fechamento da folha ponto, resumo de frequência dos servidores e estagiários 
lotados nos departamentos; Controle e solicitação de férias; Controle e 
acompanhamento dos atestados apresentados pelos servidores para perícia médica 
e atualização cadastral de servidores e estagiários, bem como assessorar o 
recebimento dos materiais requeridos pela secretaria mediante a confrontação de 
nota de empenho e notas fiscais; Verificar a necessidade de extintores de incêndio e 
requerer a aquisição e/ou troca; Analisar a necessidade de aquisição de mobiliários 
e avaliar a inservibilidade requerendo ao setor responsável o seu recolhimento; 
Avaliar e requisitar a entrega de materiais de consumo aos departamentos; Avaliar e 
emitir periodicamente o consumo médio o do estoque mínimo para a adequada 
reposição deste; Coordenador a Gestão do Fundo Municipal de Trabalho, Emprego 
e Renda e as equipes dos departamentos ligadas a está divisão, com vistas em 
qualificar a gestão administrativa, projetos, compras, licitação, recursos humanos e 
patrimoniais, garantindo o suporte aos demais departamentos desta secretaria, 
assessorar na elaboração do Plano Plurianual – PPA, LDO, LOA e dos demais 
planos que visem a captação de recursos. Assessorar e instrumentalizar o 
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Secretário da pasta a tomada de decisões quanto a investimentos a serem 
realizados na área do Trabalho; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo 
automotor estritamente no desempenho de suas funções; Executar competências 
afins correlatas junto às demais secretarias sob encontro do interesse e atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 30 de abril de 2024. 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.04.30 17:00:48 
-03'00'
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PORTARIA N.º 068/2024. 
De 30 de maio de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 26.298/2024: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Cleberson 
Zepechouka 351.724 SMTER 

Divisão Administração 
de RH, Patrimônio, 

Documentos Oficiais 
e Finanças do Fundo 

Municipal do 
Trabalho, Emprego e 

Renda 

02/05/2024 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 30 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.04.30 17:00:22 
-03'00'
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PORTARIA Nº 101/2024/SMA
DE 19 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 016/2024, para
ocupar o cargo de PROFESSOR 20 HORAS, Classe – A, Nível 1, Grupo Ocupacional Magistério,
do Quadro Parte Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008, 035/2010,
047/2011, 060/2013 e 092/2014, a partir de 19 de abril de 2024, conforme Anexos I desta Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 19 de Abril de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
professor 20 horas, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ANEXO I – PORTARIA 101/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO
ADRIANA BENTO DA ROCHA

JUNKES PROFESSOR 20 HORAS SME

CAROLINA FRAGOSO RAMIN PROFESSOR 20 HORAS SME

DEBORA LUANA DE LIMA PROFESSOR 20 HORAS SME
EDUARDA STHEFANY PEREIRA

NUNES PROFESSOR 20 HORAS SME

ENICE FIGURA PROFESSOR 20 HORAS SME
HEITLIM FONSECA DOS

SANTOS
PROFESSOR 20 HORAS SME

JOÃO MARCOS LINHARES ROSA PROFESSOR 20 HORAS SME
LORENA ANTERO DO CARMO

SANTOS PROFESSOR 20 HORAS SME

MARCIA DE FATIMA DOROCINSKI PROFESSOR 20 HORAS SME

PATRICIA DA SILVA PEDROSO PROFESSOR 20 HORAS SME

PAMELA FERNANDES PROFESSOR 20 HORAS SME

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500
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J CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

Edital de Chamamento Nº 004/2024 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, por meio 
de seu Departamento Administrativo e no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o 
cand idato aprovado em Concurso Público para provimento do cargo abaixo descrito, 
seguindo a ordem de classificação, conforme regido pelo Edital Nº 001/2022, com 
homologação através do Edital Nº 010/2022 em 06/06/2022: 

Car o Nome Classifica ão 
A ente de Servi os Elizabete Dias 12ºLu ar 

1. O candidato constante deste chamamento deverá comparecer, 
impreterivelmente, no dia 6 de maio de 2024, segunda-feira, às 14h, junto à sala de 
reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Farid Stephens, nº 179, bairro Pioneiros, 
Fazenda Rio Grande, Paraná, para reunião e informações sobre admissão. 

2. O prazo para entrega de documentos será de 15 (quinze) dias 
consecutivos a contar da data da reunião marcada no item anterior. 

3. O candidato que não comparecer no dia e horário indicado terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do dia posterior ao da reunião para comparecer 
junto ao Departamento Administrativo da Câmara Municipal, sem prejuízo à vaga. 
Decorrido esse prazo, o candidato que não se manifestar será considerado como 
desistente e perderá a vaga. 

4. Caso não haja interesse em assumir a vaga, o candidato deverá 
comparecer pessoalmente junto ao Departamento Administrativo da Cfimara 
Municipal para assinar documento pertinente à desistência ou para pedido de final 
de lista . 

ALESA NORO Annododtk,o.,_~,.lp,>, 
Al [SN<OAOtolllle;~OH 

BORDIGNON w111-1n,. 
WE1SS:00460S2291 4 = 10>•.oo.1o,ue:10 

ALESANDRO BORDIGNON 
WEISS 

Pres idente 

Fazenda Rio Grande, 30 de abril de 2024. 

llO""-"OOO!PAUU.~...S 
o•,.:»10•11(11,",01:01-0:,00 
v"''""''""""~I 1,,., ,,., Y 0 ~-"' 

LEONARDO DE PAULA 
DIAS 

1ª Secretário 

g v.b 
Coocu..,.o to, ... ,_c,_.,.,,,,..,. 
""rLO,GtSllf •ON1 DC>f! U Sl~ (DU .. 000 
Do ... )O/O<IJIOl• tocl,:U-oJOO 
............. ,,,"ttt>"/""'l,d ..-,,o.1ovb1 

KATIA GISELE FONTES DE 
ASSIS EDUARDO 

Dir. Administrativa 

R. F a ,; ,1 S t, p n,, 1 7 9 p; ., n ei r n , , C F. r 8 3 8,1 ,1- 0 0 8 • •· • , e n d • n ; o C:, • n d e • r R F on e: 1 1 ) 3 6 2 7 • l 6 64 
e-ma i l : c on1 a 1o @fa,c n d a riogrande.pr . l cg . br 

29/04/2024, 14:48 sistemas.ta:i:eridariogrande.pr.gov.br/ordem _diariasltabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_ oficio:=33 

it~~ 
S.M. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 33 / 2024 - DIÁRIA 
DE 29 DE ABRIL DE 2024 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO 00 PARANA, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto flº 6228/2022 de 21 
de Fevereiro de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 da junho de 2014, 8 suas 
alterações, do Decreto nº 499012019 e Decreto nº 5052/2019. 

Resolve: 

Art._ 1º Ficam ~ncedidas _d!árias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Assistência 
Soc~I- d~ Prefeitu~ _Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em servi,;o da 
mun'.cipalidad~, partic1pa~o do(a) Visita Técnica de acompanhamento de adolescente que se encontra com 

=~;::~::a::~~~:n:b~~=~~::::~I em Jandaia do Sul/PR no dia 07/05/2024, confom,e disposto no 

··~ ALEXANDRA HERMES OE 
01.JVEJRA 

CPF Cergo atrieul OtdeDlária 

017.149.42U1 AssisteoteSociaJ 353190 1 x35% 

Art. 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 29 de Abril de 2024. 

GIULIANA BATISTA DAL TOSO MARCONOES 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto 6228/2022 

alordaOiári otaldasOlárlas 

R$ 758,BB R$265,61 

S~ FÃZENDA .Jllllil,. RIOGRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE 
ADMINISTRAÇÃO 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
PORTARIA Nº 118/2024/SMA 

De 29 de Abril de 2024 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 6930 de 14 de Abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 
60 de 28 de fevereiro de 2013 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 29 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
   JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                   PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
        Secretário Municipal de Administração                                          Diretora de Área - SMA 
                     Decreto 6930/2023                                                               Decreto 6930/2022 
 
 
 
 
 
 

MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria n.º 024/2024 
 

SÚMULA: Concede licença para 
acompanhamento saúde familiar a 
servidor público do Município de 
Fazenda Rio Grande. 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
ANEXO I – PORTARIA Nº 118/2024 – SMA 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO 

359398 

JESSICA 
FERNANDA 
MEDEIROS 

 

ASSESSORA E 
COORDENADORA 

III 

24/04/2024 
(PRORROGAÇÃO) 

(1 dia) 
SMU 23458 

355852 

ANDRESSA 
DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS 

DA MOTTA 

PROFESSORA 
40h. 

19/04/2024 
ATÉ 

23/04/2024 
(5 dias) 

SME 23287 

350901 ANA PAULA 
CAZAROTO 

EDUCADORA DE 
INFÂNCIA 

14/04/2024 
ATÉ 

19/04/2024 
(6 dias) 

SME 23251 

352959 
SUELEN 
JANINE 
RIBEIRO 

PROFESSORA 
40h. 

24/04/2024 
ATÉ 

26/04/2024 
(3 dias) 

SME 23476 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 006/2024 – SMPU. 

Fazenda Rio Grande De 29 de abril de 2024. 

 

SÚMULA: Nomeação de Fiscal de contrato. 
 

 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em atendimento ao decreto Municipal nº 
5823/2021, designa servidor como fiscal de execução do contrato nº 077/2024. 

RESOLVE 
 

Art.1º designar o servidor Ruan Felipe Garcia de Souza, matrícula 360863; Para responder como 
fiscal de execução do contrato nº 077/2024. O aludido contrato foi celebrado entre o Município de 
Fazenda Rio Grande e a Empresa TURFGREEN COMÉCIO DE GRAMA SINTÉTICA, CNPJ 
29.252.265/0001-69. Cujo objeto é: construção de Infraestrutura Urbana de Lazer, contendo: 
campo de futebol com grama sintética, academia da terceira idade (ATD), playground e 
paisagismo, Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras: construção de infraestrutura urbana de lazer, 
contendo campo de grama sintética, calçadas, academia, paisagismo conforme detalhes de 
projeto. 

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

 

 

Bruno Martins dos Santos 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto 6462/2022 
 
 
 

 

Ruan Felipe Garcia de Souza 

Fiscal de Execução 

BRUNO MARTINS DOS 
SANTOS:07812586936

Assinado de forma digital por 
BRUNO MARTINS DOS 
SANTOS:07812586936 
Dados: 2024.04.29 16:48:04 
-03'00'

RUAN FELIPE GARCIA 
DE 
SOUZA:10039266907

Assinado de forma digital 
por RUAN FELIPE GARCIA DE 
SOUZA:10039266907 
Dados: 2024.04.29 16:48:49 
-03'00'

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

 
 
 Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
PORTARIA Nº. 007/2024 
De 29 de abril de 2024. 

 

SÚMULA: “Designa servidor público efetivo para 
ocupar função de chefia no Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV, 
conforme especifica”. 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - 
FAZPREV, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 6496/2022 e pela Lei Municipal nº 69/2001, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico 397/2024: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 
 

Nome do servidor Matrícula Local de 
Trabalho Função Designada Designação 

a partir de: 

Adriano Savitras 50000672 FAZPREV Divisão Administrativa 02/05/2024 

 
 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: I – Executar e/ou 
supervisionar as atividades relacionadas à administração geral, finanças, contabilidade, recursos 
humanos, atendimento aos beneficiários e serviços internos do FAZPREV, conforme diretrizes 
estabelecidas pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Executivo; II - Participar da elaboração e 
execução do orçamento anual do FAZPREV, acompanhando a sua execução e propondo medidas 
para o cumprimento das metas estabelecidas; III - Realizar as atividades relacionadas à gestão de 
recursos humanos, incluindo a folha de pagamento, controle de frequência, férias, licenças, 
afastamentos e demais assuntos pertinentes, seguindo as normas e procedimentos estabelecidos; 
IV – Acompanhar o atendimento aos beneficiários do FAZPREV, primando pela prestação de 
serviços de qualidade e buscando a resolução de eventuais problemas, de acordo com as diretrizes 
institucionais; V - Acompanhar os serviços internos, como manutenção predial, compras, controle 
de estoque, entre outros, visando ao bom funcionamento do FAZPREV, conforme procedimentos 

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECR~~~::i~~~l~AL OE 

s~& FAZENDA Jllt1lj.. RIO GRANDE 

1 

FAZENDA J!Uj., RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO 
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

 
 
 Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 
 

 
 

 
 

 

estabelecidos; VI - Participar de reuniões, comissões e grupos de trabalho, quando designado pela 
Diretoria Executiva, para tratar de assuntos relacionados à sua área de atuação, contribuindo com 
informações e sugestões pertinentes; VII - Executar outras atividades correlatas à função 
gratificada, conforme necessidade do FAZPREV e determinação do Diretor Presidente ou do 
Diretor Executivo, dentro de sua competência técnica e operacional. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data 
supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 29 de abril de 2024. 

 
 
 

 
ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 
DECRETO 6496/2022 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 073/2024 - ID 4156 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA; 
CNPJ: 28.390.929/0001-93; 
OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com 
área de 11.620,65 m², conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as 
condições e especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em anexo ao 
edital”; 
FISCAL TÉCNICO: Raphael Pudeulko Junior, CREA PR 102.694/D; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Ronaldo Langner, matrícula 352.577; 
GESTOR: Cristiane de Castro Costa, matrícula 352623; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 012/2023; 
PROTOCOLO: 73635/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 307/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses a contar da publicação do extrato do contrato no DOE- 
Diário Eletrônico Oficial;  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses, a contar da assinatura da ordem de serviços expedida pela 
Secretaria Municipal de Obras Públicas; 
VALOR TOTAL: R$ 4.635.896,82 (quatro milhões seiscentos e trinta e cinco mil oitocentos e noventa e 
seis reais e oitenta e dois centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2024. 

Coordenação de Contratos 
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' .,, SECRETARIA 
MUNICIPAL OE 
MEIOAMBIENTE 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

SecretarlaMunlclpal deMeloAmblente 
AvenldiSlloPaulo,nlllOO•Fone(41)362NIS22 

www.fi11endarlos r.1 nde.j)(.80V-br/secre1ari'u/melo-.imblen1e 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

03/2024 · 

Data 
30/04/2024 

Conforme vistoria(s) realizada(s) foi constatada v iolação de preceito 

legal conforme previsto no artigo 1º1 da Lei Complementar Municipal 234/2023, 

diante disso, NOTIFICAMOS ao(s) responsável(eis) do(s) inióvel(eis) sob 

inscrição(ões) imobiliária(s) abaixo descrita{s), acerca do prazo de 05 (cinco) 

dias para eventual interposição de recurso administrativo ·através de protocolo 

especifico. 

Inscrição Imobiliária Proprietário Protocolo 

050.003.0112.001 AMAURI MARTINS DA CRUZ 00001 3047/2024 

Desqe já, fica(m) a(s) ~àrte(s) NOTIFICADA(S) para r~~lize(m) a LilTlpeza 

do{s) terreno{s), sob pe~a de cobrança da taxa de serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 

102 da Lei Complementar Municipal 234/2023, sem prejuízo a aplicação da multa por 

descumprimento da legislação 

Sendo o que haviamas a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimen~os. 

Secretaria Municipal de Meio Am,biente 
Decreto n°6671 /2022 

' Arl. 1. Os proprietârios ou pos_s4idores a qualquer tltulo de lmôvols urbanos, edificados ou nllo, lindelros 
a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou nllo com melo-no e/ou pavímentaç~o asfâltlca, sê"o 
obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços a 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resfduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 
gúbfica, pena de multa. . . · 

Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metrage/TI do imóvel. 
Arl. 9". A Taxa de roçada será de 0,025 UFM • Unidade Fiscal do Município • por metro quadrado do 
serviço executado, cumula.da a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
A,:t. 10. A Taxa de Umpeza será de 10 (dez) UFM"s • Unidade Fiscal do Muhiclpio . e será cobrada 
necessário o _uso de caminhao e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. Parágrafo único. A 
taxa acima especificada será lançada por caminhão de detrito retirado do imóvel. 
qua/'"/00 necessário o úso de caminhlio e/ou máquina para ieti:9da dos resíduos no imóvel. 

~w 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

Se<:retariaMunicipaldeMeioAmbiente 
Àvenlda Saio Páuto, ni 100 -Fone (41)3627-8522 

www.fazcndariogrande.1![.gov.br/secretaria~meio-ambien.te 

PROPRIETÁRIO: 1 Amauri Martins da Cruz 

CPF/CNPJ: l 233.826.009-00 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

77/2024 

Data 
29/04/2024 

1 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 1 PROCESSO/ PROTOCOLO 1 

1 050._003.0112.001 1 000013047 /2024 1 

ConfÓrme vistoria realizada na data de 24 de Abril de 2024 foi 
consta~da violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Cortlplementar Municipal • 234/2023, diante disso, NOTIFICAMOS ao 

responsável do imôvel sob inscrição irTlobiliárja 050.003.0112.001 , acerca do 

prazo de 05 (cinco) dias para eventual interposição de recurso administrativo 
através de protocolo esp~cífico. . ' 

Desde já, fica a parte NOTIFICADA para realize !'- Limpeza do terreno, 

sob· pena de cobrança da taxa de serviço J)reviSta nos artigos_8º, 9º e 102 da 

Lei Complementar Municipal 23~/20~3.' sem prejuízo a apli9açã~ da multa 
des~umprimento da legislação. 

Sendo ·O que havíamo~ a apresentar, colocamo-nos a disposição para 
everituais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 29 de Abril de 2024. 

VALDECI D~ OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n°6671 /2022 

. . 
1 An. 1. Os proprietários ou possuidores~ qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou nlio, lindeiros 
a vias logradouros públicos, beneficiados ou nao com meio-fio e/ou pavimenraçao asfáltica, são 
obrigados à .mantê-los limpos, capinados e drenados,·inclusive a área de passeio e sa,jeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sue utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resfduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 
pública, sob pena de multa 
2Arl. lJO. A Taxa de seNiço será cobrada com base na metragem do imóvel. 
Arl. 9". Taxa de roçada será de 0,025 UFM · Unidade Fiscal do Município • por metro quadrado do 
serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. ' 
An. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's. Unidade Fiscal do Município -·e será cobrada 
quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. ' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 078/2024 - ID 4161 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA; 
CNPJ: 44.744.052/0001-48; 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a “Contratação de empresa para gerenciamento, instalação 
e manutenção de equipamentos de transmissão diária de informação e de autoatendimento” de acordo 
com as especificações contidas no ANEXO I, que é parte integrante deste edital. 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Joyce Fernanda Compri, matrícula 351.295 - SMS e Katheryne da Cruz 
Szymanski Miranda, matrícula 351.221 - SMF; 
GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099 – SMS e Andreia Aparecida Branco Correia da 
Silva, matrícula 351.423 – SMF; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 121/2023; 
PROTOCOLO: 58484/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação no Diário Oficial 
Eletrônico; 
VALOR TOTAL: R$ 644.998,32 (seiscentos e quarenta e quatro mil e novecentos e noventa e oito reais 
e trinta e oito centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 23/04/2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
                   

 
 
CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 12/2024 
PROTOCOLO: 24425/2024 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de 

Tendas tem como objetivo a realização de eventos como o Dia do Trabalhador (1° de 

maio). Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: MUNDI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E TRIOS ELÉTRICOS & 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 
CNPJ: 17.140.866/0001-09 
 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).  
 

  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso VIII, da 
Lei 14.133/2021. 
   
 
AUTORIZAÇÃO: 30/04/2024 
 

.. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
                   

 
 
CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 13/2024 
PROTOCOLO: 22469/2024 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de material gráfico (corte e 

dobradura) com o tema “Paz no Trânsito”. Conforme a solicitação da Secretaria Municipal 

de Defesa Social. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: PATRAS SERVIÇOS GRÁFICOS  
 
CNPJ: 12.676.013/0001-64 
 
VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).  
 

  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso ll, da 
Lei 14.133/2021. 
   
 
AUTORIZAÇÃO: 30/04/2024 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2024 

PROTOCOLO: 24245/2024 

 
 
Objeto: Pagamento de inscrição de servidores no curso, 24º Encontro Regional do 
CONGEMAS – Região Sul – 2024, para os Colegiados Estaduais e Gestores Municipais 
de Assistências Sociais, que será realizado de maneira presencial. Conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
PESSOA JURÍDICA: ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL - EGEM 
 

CNPJ: 08.940.383/0001-90 

 

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais) 
 
 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso III 

alínea ‘f’, da Lei Federal 14.133/21  

 

AUTORIZAÇÃO: 30/04/2024 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

a . . 
. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2024 

PROTOCOLO: 17812/2024 

 
 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços referente a campeonatos 

ligados a Federação Paranaense de Futebol de Salão, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Esporte Lazer e Juventude, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

PESSOA JURÍDICA: Federação Paranaense de Futebol de Salão Futsal 
 

CNPJ: 75.971.564/0001-70 
 
VALOR: R$ 30.740,00 (trinta mil setecentos e quarenta reais) 
 
 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso I, 

da Lei Federal 14.133/21. 

 

AUTORIZAÇÃO: 30/04/2024 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 11/2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2024 

PROTOCOLO GERAL Nº 13819/2024 

CONTRATANTE: UASG 989.983 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

OBJETO: Aquisição de licença de uso do software Adobe Creative Cloud (ACC), 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais. O Processo administrativo 

está disponível na íntegra no portal de transparência da Prefeitura no site 

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br. 

 

Valor máximo da Contratação: R$ 33.587,58 (Trinta e três mil quinhentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta e oito centavos) 

Data de Abertura: 06/05/2024 

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)  

 

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos 

interessados no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e Abertura das Propostas no 

site: https://www.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão 

entrar em contato pelos telefones (041) 3627-8541 e 3627-8531 ou pelo e-mail 

licitacoesfazendariogrande@hotmail.com. 

 

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de abril de 2024. 

 

 
(assinado digitalmente) 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira  
Agente de Contratação 

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

•h PREFEITURA DE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL 

EDITAL N°. 05/2024 
RETIFICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO DE PROGRESSÃO 

HORIZONTAL: AVANÇO FUNCIONAL 

De 29 de Abril de 2024. 

Súmula: Retifica os resultados homologados referente aos 
crescimentos da servidora Luciana Aparecida Padilha . 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, por meio do Decreto nº 
6277/2022 e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio da Portaria nº 216/2022 e em cumprimento à Lei nº 48/12 
e ao Decreto 3337/13, RESOLVEM. 

TORNAR PÚBLICO: 

Art.1° Retificar os resultados homologados referente aos crescimentos da 

servidora Luciana Aparecida Padilha, matricula 33201, conforme planilha abaixo. 

Onde Lê - se Leia - se 

Edital Classe Anterior Classe Atual Edital Classe Anterior 

05/2019 G H 05/2019 1 

03/2021 H 1 03/2021 J 
02/2023 1 J 02/2023 K 

Art.2° Os efeitos financeiros serão aplicados conforme determina 

condição na data da primeira publicação dos referidos Ed-~a_n ,,,,,, If "' 
Mauro Antonio Pedroso Edne son Q 

Presidente da CAF 
Portaria 216/2022 

Classe Atual 

J 

K 

L 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 azenda Rio de - Paraná 
Telefone: (41) 3608-7139 e-mail: educacao@a 1ogrande.pr.gov.br 

MAURO 
ANTONIO 

Assinado de forma 
digital por MAURO 
ANTONIO 
PEDROSO:4283S437 

PEDROSO:4 991 

2835437991 Dados:202404.30 
08:41 :59 -03'00' 
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PREFEI TU RA OE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6. 790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 046.2024 
PROCESSONº 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 15.184/2024 

1 - IDENTIFICAÇÃO: 
AnaUdade 
ÍJl LC 85/13 art 17A n Avaliaclío de terreno 

INome do Proprietário 
STK Solucões em Serralheria Ltda. 

Endereço do Imóvel 
Rua Dois Vizinhos nº20 (unidade 01) / Rua Dois Vizinhos n°12 (unidade 02) 
Referência do endereço 
Proximidades da Rua Antonina -2 - CARACTERISTICAS DA REGIAO: 
Usos predominantes 
0 Residencial 

Infra-estrutura urbana 
[] Água 0 Pavimentação 

[J Galerias A. P. 

!Bairro 
Estados \Od~~ezenda Rio Grande iu;R 

!lote 
33 

!Quadra 
04 j Planta Residencial Nitta 

Serviços públicos e comunitários 
0 Coleta de lixo 0 Escola 
D Transporte coletivo 0 Saúde 

O Industrial 
1 f7 Suburbano 

O Esgoto sanitário 
0 Energia elétrica 

1 Telefone 
O Gás canalizado 

Iluminação pública 
D Comércio D Segurança 
f7 Rede Bancária f7 Lazer 

3 -TERRENO: 
Formato 

Re ular 
AreaTotal (ml) 

246,00 

Pavimenta~o 
Asfáltica 

FrenteR. Ant0111na(m) 

12,00 

4 - VALORES UNITARIOS DO TERRENO (R$/m 2 ): 

Topograna Situação 
Em nível 

Frente Rua dos Vizinhos (m) LO dlv Lote 34 (m) 
20,50 20,50 

Es uina 
LE 

Superfície 
Seca 

Fundosd1Ylote 32 (m) 

12,00 

Valor Unitário Mínimo (R$/m2 ) Valor Unitário Médio (R$/m2 ) 

492,56 418,68 
R$121.169,76 

Valor Unitário Máximo (R$/m2) 

566,44 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 02 UNIDADES {R$) - 2% 

Valor Total R$ / 2.423,40 jDois mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta centavos. 
Número de unidades habitacionais 
02 (duas) unidades 

IMetodologla 
Comoarativo Direta de Dados de Mercado 

Desempenho de mercado 
D Recessivo 
0 Normal D Aquecido 

Absorção pelo mercado 
D Rápida 
0 Média 
D Demorada 

Número de ofertas 
D Alto 
0 Médio 
D Baixo 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 
Matrícula Ofício Comarca Outros dOaJmentos 

Nível de demanda 
D Alta 
l:J Média 
D Baixa 

16.222 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 816/2018 e planta aprovada 
7 - OBSERVAÇOES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 2% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas. 
• Matrícula datada de 15/ 12/2023, conforme protocolo 42.688/2022; 
• Inscrição Imobiliária 035.024.0308.001 - unidade 01. 

Fazenda Rio Grande 30 de abril de 2024. 

.. l:-k. 
Andréa Costa 

Mat. 352.612 

01/02 

PREFEITURA DE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 046.2024 
PROCESSONº 

Secretaria Municipal de Urbanismo 15.184/2024 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

10 - CONSIDERAÇOES FINAIS 
"A,t 17 A - Deverá ser doada ao Município, além das demais exigêndas constantes nesta Lei Complementar, com destinação diretà ao Fundo 
Munidpal de Políb'cas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitadonais, indusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento aiadas através do parcelamento em condomtnio ... '~ 
''§ 1 ° - O percentual estabeleddo no "caput" deste artigo inddirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitao'onais, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condomínio, com exceção da realização da edificação das unidades habitadonais nos casos dos 
condomím'os horizontais, não excepecionadas as edificações dos condomínios verticais". 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande 30 de abril de 2024. 

~~sta 
Mat. 352.612 

02/02 
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